
ESTADO DO MARANHAO 
PREFE1TURAMUNICPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.° 449 DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

Exonera membros de comitê do Poder Püblico e cia 
Sociedade Civil que especifica, e cia ciutras 
pro vidências. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuicöes legais, que Ihe são conferidas pelo disposto no 
inciso it do art 37 da Constituicão Federal, no inciso H do art. 19 da Constituicão 
Estadual, e inciso It do art. 51 da Let Orgânica do MuriicIpio. 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Exonerar represeritantes cia Sociedade Civil e do Poder 
Pi:jblico, Membros do Conselho de Alimentaçäo Escolar do Municipio de Imperatiz, 
na condição de mernbro: 

EXOP4ERAR 

Sindicato 	dos 	Trabathadores 	em 
José Sousa Parente Rho 	Membro-Tituar 	Estabelecirnento de Ensino de tmperatriz 

STEEl 
Sindicato 	dos 	Trabaihadores 	err 

Valnice Bento Ribeiro 	 Membro-Titutar 	Estabetecimento de Ensino de lmperatnz - 
STEEl 

Sindicato 	dos 	Trabalhadores 	em, 
I Lucymary 011veira de Araüjo 	Membro - Suplente Estabetecimento de Ensno de Imperatrlz - 

STEEl 

T Sindicato 	dos 	Trabalhadores 	erfl 
CecUio Ribeiro Games 	Membro Suplente Estabelecimento de Ensino de Imperathz - 

STEEl 

Art. 10  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacão nos 
placares da Prefeitura de Jmperatiiz. 

Art. 3. 0  Revogam-se as disposiçâes em contráno. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lmperatriz, Estado do Maranhâo. 
em 14 de junho de 2016, 193. 0  ano da Independência e 128. 0  cia Republics. 

SEBASTIIO TORRES MADEIRA 
Prefeito de lmperatriz 


